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PORTARIA N" 26020]200,4/2026, DE 02 DE FEVERTIRO DE 2oi26.

Deslgna Gestor de Contrato
no Ambfto da Cãmara
Munlclpal de Salltre e úk
outras prouldêncla.s.

O PRF^SIDENTE DA CÂMARÁ UUNICIPAL DE SALITRE, ESTADO
IX) CEARti, no uso das atribuições legais e regimentais.

COI{SIDER.AI{DO o disposto nos art. ll7 e lT4 da ki Federal n"
14.133, de 1" de abril de 2027, qoe estabelecem a obrigatoriedade de
acompanhamento e frscalização da execuçâo contratual;

RESOLVE:

Art. 1". Designar o(a) serrrido(al RATLA BRIGIDA RIBEIRO AÁRAOSá,
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CpF) com o n" O22.2g7.423-54,
paÍa exercer a função de Gestor(a) dos Contratos Administrativos no âmbito
Câmara Municipal de Salitre.

Àrt. 2" A presente designaçáo não
constituindo atribuiçáo funcional.

implica acréscimo remuneratório,

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Reglatre-se. Pubüque-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAçO DA CAIIARA ItrIINICIPAI DE S.ALITRE,
Em O2 de Fevereiro de 2026.

AITTÔI{IO
Presldente Mualclpal
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LIMA
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CONSIDERANDO a necessidade de asseguraÍ o adequado controle,
acompanhamento e avaliaçáo da execuçáo dos contratos administrativos
Íirmados por esta Casa l,egislativa,


